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1. OBJETIVO 

 
1.1 Definir os procedimentos contábeis que deverão ser seguidos pelos Grupos 

Financeiros Setoriais/Equivalentes, quando da concessão de diárias.  
 
 

2. ABRANGÊNCIA 

 

2.1 Secretaria de Estado da Fazenda. 
2.2 Órgãos e Entidades do Poder Executivo do Estado do Espírito Santo. 

 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

3.1 Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.  
3.2 Lei nº 3.043, de 31 de dezembro de 1975. 
3.3 Lei Orçamentária Anual.  
3.4 Decreto Anual de Programação Financeira. 
3.5 Decreto nº 5533-R de 27 de outubro de 2023. 
3.6 Portaria de Delegação de Competência do Órgão.  
3.7 Norma de Procedimento SRH 01 – Concessão de Diárias.  
3.8 Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
3.9 Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados  

 
 

4. DEFINIÇÕES 

 

4.1 Diária – Indenização feita ao beneficiário, durante o período do deslocamen-
to, pelas despesas extraordinárias de hospedagem, alimentação e eventual-
mente locomoção urbana quando a viagem for para fora do Estado sem veí-
culo oficial. 

 
4.2 Empenho – O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade compe-

tente que cria para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de 
implemento de condição. 

 
4.3 Liquidação: consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo 

por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 
 

4.4 Pagamento:       consiste na entrega de recursos ao credor, mediante ordem 
bancária, após a regular liquidação. O pagamento só ocorre quando a obriga-
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ção é líquida e certa. 
 

5. SIGLAS 

 
5.1 SIGEFES – Sistema Integrado de Gestão das Finanças Públicas do Espírito 

Santo. 
 

5.2 NL – Nota de Liquidação. 
 

5.3 NP – Nota Patrimonial. 
 

5.4 NR – Nota de Reserva. 
 

5.5 NE – Nota de Empenho. 
 

5.6 PD - Programação de Desembolso 
 

5.7 RE – Registro de Envio. 
 

5.8 UG – Unidade Gestora 
 
 

6. UNIDADES FUNCIONAIS ENVOLVIDAS 

 
6.1 GFS – Grupo Financeiro Setorial/Equivalentes. 

 
6.2 Ordenador de Despesas. 

 
6.3 Setor Requisitante.  

 
 

7. PROCEDIMENTOS 

 
7.1 Fluxo: 
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7.2 A Cargo do Grupo Financeiro Setorial/Equivalentes 
 

7.2.1 Consultar o e-Docs para verificar se há processo de Requisição de Diá-
rias com a solicitação para empenho e pagamento, autorizado pelo or-
denador de despesas, conforme delegação de competência do órgão.  

 
7.2.2 Analisar o processo, verificando se tem: 

- dotação orçamentária (Nota de Reserva - NR); 
- autorização para emissão de empenho pela autoridade competente; 
- nome e CPF corretos; 
- cadastro no SIGEFES para o credor; 
- número da UG na qual será feito o pagamento. 

 
7.2.3 Lançar no SIGEFES, as informações sobre o EMPENHO, conforme pro-

cedimento constante no item 9.1 do ANEXO ÚNICO desta norma. 
 
7.2.3.1. O empenho poderá ser emitido no tipo “ordinário” ou “por esti-
mativa”, nos termos do §2º, do art. 60 e do art. 61, todos da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964.  
 
7.2.3.2. Caso se trate de um servidor que estará efetuando uma viagem 
de forma pontual, deverá ser emitido um empenho do tipo “ordinário”. 
 
7.2.3.3 Entretanto, caso se trate de um servidor cujas atribuições de-
mandem que ele efetue várias viagens ao longo do ano, a Unidade Ges-
tora poderá emitir empenho do tipo “por estimativa”, com o valor estima-
do que se pretende utilizar em viagens no exercício. 
 
7.2.3.4 Esse empenho por estimativa deverá ser reforçado, quando veri-
ficado que o valor previsto é insuficiente para atender as diárias durante 
o exercício. 
  
7.2.3.5 No campo de “Observação”, da Nota de Empenho, da Nota de 
Liquidação e da Ordem de Pagamento, deve ser indicado, no mínimo, as 
seguintes informações: Nome completo do servidor que recebeu a diária, 
quantidade de diárias usufruídas, período do afastamento (data de início 
e fim), local de destino e motivo do afastamento. 

 
7.2.3.6 Considerando que as informações são apresentadas no Portal da 
Transparência, não devem ser inseridos dados pessoais do servidor. 
Dessa forma, não devem ser informados números de documentos pes-
soais (CPF, RG, CNH, etc), bem como qualquer informação pessoal que 
não seja necessária para a compreensão do ato da despesa, em conso-
nância com a Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Prote-
ção de Dados. 

 
7.2.4 Lançar no SIGEFES, as informações sobre a LIQUIDAÇÃO, após ter 

realizado o lançamento do empenho, conforme procedimento constante 
no item 9.2 do ANEXO ÚNICO desta norma. 
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7.2.5 Lançar no SIGEFES, as informações sobre o PAGAMENTO, após ter 

realizado o lançamento da liquidação, conforme procedimento constante 
no item 9.3.1 a 9.3.21 do ANEXO ÚNICO desta norma. 

 
7.2.6 Realizar os procedimentos para elaboração de Relação de Envio (RE): 

Após a execução da PD, será gerada uma Ordem bancária no SIGE-
FES. 
 
Observar que, nessa etapa, deverão ser relacionados múltiplos paga-
mentos, ou seja, esta etapa será elaborada de uma única vez para todos 
os processos que possuírem pagamentos a serem realizados. 
 
7.2.6.1 Acessar o SIGEFES e relacionar as OB’s disponíveis para inte-
grarem a RE.  
 
7.2.6.2 Gerar a RE e baixar o arquivo em PDF. 
 
7.2.6.3 Acessar o e-Docs: 
 

a) Fazer Upload, da RE que foi baixada no SIGEFES, adicionando 
as assinaturas necessárias (chefe do GFS/Equivalente, Ordena-
dor de Despesa). 
 

b) Aguardar a assinatura, da RE por todos envolvidos. 
 

7.2.6.4 Enviar o arquivo assinado eletronicamente, no e-Docs, por e-
mail, ao banco. 
 
7.2.6.5 Aguardar o banco enviar o e-mail com a RE validada. 
 

7.2.7 Retornar ao SIGEFES para realizar o procedimento constante do item 
9.3.26 ao item 9.3.31. 
 

7.2.8 Encaminhar o processo para o servidor beneficiário do empenho, para 
realizar a Prestação de Contas, nos termos do Decreto nº 5533-R de 
27 de outubro de 2023., que dispõe sobre a concessão e prestação de 
contas de diárias no âmbito do Poder Executivo Estadual. 

 
7.2.9 Aguardar o retorno do processo com a devida Prestação de Contas.  

 
7.2.10 Realizar a conferência das informações referentes à prestação de contas 

encaminhadas pelo servidor beneficiário.  
a) Caso tenha inconsistências, devolver ao servidor para os devidos 

ajustes e aguardar o retorno com a correção solicitada. 
b) b) Caso não tenha inconsistência, seguir procedimento do item 7.2.11 

 
7.2.11 Elaborar despacho para aprovação do Ordenador de Despesas, quando 

a Prestação de Contas estiver correta. 
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7.2.12 Aguardar o Processo de Diárias/Prestação de Contas retornar com 

aprovação do Ordenador de Despesas. 
 

7.2.13 Lançar no SIGEFES, as informações sobre a PRESTAÇÃO DE CON-
TAS, conforme procedimento constante no item 9.4 do ANEXO ÚNICO 
desta norma. 

 
7.2.14 Encerrar o processo no e-Docs. 

 
 

8. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 
8.1 Os envios das RE’s ao Banestes podem ocorrer ao longo do dia, sob a forma 

de arquivos bancários múltiplos. A nova sistemática de envio permitirá às UGs 
programar as PDs para o dia corrente, enviar as RE’s no mesmo dia com a 
assinatura do ordenador de despesa e liberar o pagamento na mesma data, 
desde que a RE seja enviada ao Banestes até às 15:00 do mesmo dia. O 
cumprimento da ordem bancária ocorrerá de acordo com o ordenamento ban-
cário correspondente. 
 

 

9. ANEXO ÚNICO 

 
9.1 ETAPA 1 – EMPENHO – COMO FAZER LANÇAMENTO NO SIGEFES 
 

9.1.1 Clicar na aba Execução/Execução Orçamentária e após em Nota de 
Empenho no menu situado ao lado esquerdo da tela. 
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9.1.2 Clicar no botão “  Inserir”, para incluir uma nova Nota de Empe-
nho.

 
 

9.1.3 Preencher as informações no campo Identificação: 

 
a) Data de emissão – já vem preenchido automaticamente de acordo 

com a data em que está sendo elaborado o empenho.  
b) Data de lançamento – já vem desabilitado.  
c) Número – este campo já vem desabilitado. 
d) Unidade Gestora – preencher o campo informando a unidade ges-

tora. A figura da Lupa ( )pode ser utilizada para buscar a UG re-
querida. 

e) Alteração – não deverá ser marcado. 
f) Tipo Credor – clicar na opção PF (pessoa física). 
g) Código – inserir o CPF para localizar o nome do servidor, ou na lupa 

para procurar, caso já esteja cadastrado. Caso o servidor não tenha 
cadastro no SIGEFES, deverá realizar o cadastro, conforme item 
9.5, antes de fazer o lançamento do Empenho. 

 
9.1.4 Preencher na aba Classificação, os dados a seguir: 



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
 

NORMA DE PROCEDIMENTO – SCO – 007 
 

 

 
  PÁGINA 

7 de 31 

 
 

 
a) Tipo de Reconhecimento de passivo – escolher a opção “Passivo 

a ser reconhecido”.  

b) Nota de Reserva – clicar na lupa  para localizar a NR correspon-
dente e clicar em “OK”. 

c) Demais campos – já estarão automaticamente preenchidos. 
 

9.1.5 Clicar na aba Detalhamento, para informar os dados a seguir: 

 
a) Modalidade de empenho – Selecionar a seguinte opção: 

• Empenho Ordinário:  Selecionar esta opção quando o pa-
gamento for efetuado apenas uma vez, sem a previsão de 
ocorrer com previsibilidade. 

• Empenho Estimativo: Selecionar esta opção quando o pa-
gamento de diárias em favor de determinado beneficiário 
ocorrer de forma recorrente e com previsibilidade de novos 
pagamentos ocorer ao longo do ano, com o objetivo de pro-
porcionar maior celeridade no fluxo de pagamento. 

b) Modalidade de licitação – escolher a opção “NÃO APLICÁVEL – 
DIÁRIAS” e no campo à sua frente escolher “Despesas com paga-
mento de diária a servidor público”. 

c) Embasamento legal – virá preenchido automaticamente. 
d) Local de entrega – esse campo não deverá ser preenchido.  
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e) Data de entrega – esse campo não deverá ser preenchido. 
f) Origem do Material – escolher “Origem nacional” 
g) UF e Município – preencher com as informações da diária solicita-

da. 
 

9.1.6 Clicar na aba Itens e a seguir no botão “( ) Inserir”. Uma nova janela se 
abrirá para que seja lançado o tipo de material, de acordo com a classifi-
cação do GPO (verificar na Nota de Reserva - NR) e no final clicar em 
Confirmar: 

 
 
 

 
a) Tipo Patrimonial – escolher a opção “76 – Diárias e TFD”; 
b) Sub-item da despesa – escolher dentre as opções de diária a que 

melhor se enquadre. 
c) Valor – informar o valor, conforme processo.  
 

9.1.7 Clicar na aba Produtos e a seguir no botão “  Inserir” . 

 
 
 
 
 

9.1.8 Preencher as informações conforme processo de diária e no final clicar 
em Confirmar: 



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
 

NORMA DE PROCEDIMENTO – SCO – 007 
 

 

 
  PÁGINA 

9 de 31 

 
 

 
a) Produto – digitar “Diária”. 
b) Descrição – digitar com as informações referentes à diária, tais co-

mo: Quantidade, Local, Data, etc. 
c) Unidade de Fornecimento - digitar a palavra “Unidade” 
d) Quantitativo – preencher com a quantidade de diárias a ser empe-

nhada. 
e) Preço Unitário – informar o preço de uma diária. 
 

9.1.9 Clicar na aba Cronograma e informar os dados a seguir: 

 
a) Dividir o valor de – Se a modalidade do empenho for “ordinário” 

não preencher. Se a modalidade do empenho for “estimativo”, colo-
car o valor total do empenho. O sistema automaticamente irá efetuar 
a distribuição para os meses restantes do ano. 

b) Mensalmente a partir de – escolher o mês de emissão do empe-
nho. 

c) Campos com os nomes dos Meses – Informar o valor da diária no 
mês correspondente. 
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9.1.10 Clicar na aba Processo para digitar o nº do processo (e-Docs) e em se-
guida pressionar a tecla ENTER, no teclado. O SIGEFES busca as in-
formações de forma automática.  

 
 

9.1.11 Clicar na aba Observação e digitar o texto descritivo referente à despe-
sa de diária. 

9.1.12 No campo de observação, deve ser indicado, no mínimo, as seguintes 
informações: Nome completo do servidor que recebeu a diária, quanti-
dade de diárias usufruídas, período do afastamento (data de inicio e fim), 
local de destino e motivo do afastamento. 

9.1.13 Considerando que as informações são apresentadas no Portal da 
Transparência, não devem ser inseridos dados pessoais do servidor. 
Dessa forma, não devem ser informados números de documentos pes-
soais (CPF, RG, CNH, etc), bem como qualquer informação pessoal que 
não seja necessária para a compreensão do ato da despesa. 

 

 
 

9.1.14 Clicar no botão Salvar Rascunho do lado inferior direito da tela. 
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9.1.15 Localizar a Nota de Empenho na lista apresentada e clicar no botão Vi-

sualizar para realizar a conferência. 

 
 

9.1.16 Clicar no botão Contabilizar após conferência e correção das informa-
ções quando forem necessárias.  

 
 

9.1.17 Clicar no botão Imprimir, situado no lado inferior direito da tela. 
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9.1.18 Clicar no botão e-Docs na próxima página apresentada, onde estará a 
Nota de Empenho, para que a mesma seja entranhada ao processo as-
sim que preencher os campos apresentados abaixo com as informações: 

 
 

 
a) Número do Processo – informar o número do processo e-Docs cor-

respondente; 
b) Assinar – escolher “Não”; 
c) Cargo/Função – escolher o cargo com que vai fazer o entranha-

mento; 
d) Nível de Acesso – escolher “Organizacional”. 

 
9.1.19 Realizar a ETAPA 2 – LIQUIDAÇÃO, imediatamente após o lançamento 

do empenho. 
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9.2 ETAPA 2 – LIQUIDAÇÃO – COMO FAZER LANÇAMENTO NO SIGEFES 
 

9.2.1 Clicar na aba Execução/Execução Orçamentária e após em Nota de 
Liquidação no menu situado ao lado esquerdo da tela. 

 
9.2.2 Clicar no botão “  Inserir”, para incluir uma nova Nota de Liquidação. 

 
 

9.2.3 Preencher as informações conforme processo de diária e no final clicar 
em Confirmar: 

 
a) Data de emissão – já vem preenchido automaticamente de acordo 

com a data em que está sendo elaborado a Nota de Liquidação.  
b) Data de lançamento – já vem desabilitado.  
c) Número – este campo já vem desabilitado. 
d) Unidade Gestora – preencher o campo informando a unidade ges-

tora. A figura da Lupa ( )pode ser utilizada para buscar a UG re-
querida. 

e) Alteração – não é para ser marcado. 
 

9.2.4 Preencher na aba Detalhamento, os dados a seguir: 
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a) Tipo de Contabilização – escolher na lista “Reconhecer o passivo e 

Liquidar”. 
b) Tipo de Credor – marcar a opção “PF”. 
c) CPF – número do CPF do servidor.  
d) Nome da PF – será preenchido automaticamente, após informar o 

CPF.  
e) Nota de Empenho – informar o número conforme informações no 

processo. 
f) Restante dos campos – será preenchido automaticamente, após o 

preenchimento da Nota de Empenho. 
 

9.2.5 Clicar na aba Itens e no botão “Alterar/Liquidação parcial”, situado na 
parte superior direita da tela, para inserir o valor da diária. Uma nova ja-
nela se abrirá para lançamento das informações e no final clicar em 
Confirmar: 

 
 

 
a) Tipo de Patrimonial – escolher na lista “Diárias e TFD” 
b) Sub-item da despesa – já vem preenchido. 
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c) Operação Patrimonial – escolher na lista “280 – Reconhecimento 
da Obrigação, contra VPD – SEM CONTRATO” 

d) Tipo de Inscrição Genérica – não marcar nada 
e) Inscrição Genérica – não marcar nada 
f) Valor – informar o valor, conforme processo. 

 
9.2.6 Clicar na aba Processo, conferir as informações que já vêm carregadas 

das informações que estão no Empenho e realizar os ajustes caso seja 
necessário.  

 
 
 

9.2.7 Clicar na aba Observação, e ajustar as informações que já vêm carre-
gadas do Empenho, trocando “empenho” por “liquidação”. 

 
 

9.2.8 Clicar no botão “Salvar Rascunho”, situado na parte inferior direita da 
tela, para fazer a conferência das informações. Caso tenha alguma in-
consistência, realizar os acertos. Caso esteja tudo correto, clicar em 
“Contabilizar” e em “sim” para confirmar.  

 
 

9.2.9 Localizar na lista apresentada a Nota de Liquidação, e clicar no botão 
Visualizar para realizar a conferência. 
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9.2.10 Clicar no botão Contabilizar após conferência e correção das informa-

ções quando forem necessárias.  
 

9.2.11 Clicar no botão Imprimir, situado no lado inferior direito da tela. 
 

9.2.12 Clicar no botão e-Docs na próxima página apresentada, onde estará a 
Nota de Liquidação, para que a mesma seja entranhada ao processo 
após preencher os campos apresentados abaixo com as informações: 

 
a) Número do Processo – informar o número do processo e-Docs cor-

respondente; 
b) Assinar – escolher “Não”; 
c) Cargo/Função – escolher o cargo com que vai fazer o entranha-

mento; 
d) Nível de Acesso – escolher “Organizacional”. 
 

9.2.13 Clicar no “x” na caixa de diálogo que será apresentada assim que o do-
cumento for entranhado ao processo e-Docs. 

 
 

9.2.14 Clicar no botão “Sair” situado no lado inferior direito da tela. 
 

9.2.15 Realizar a ETAPA 3 – PAGAMENTOS, imediatamente após o lança-
mento da liquidação. 

 
 

9.3 ETAPA 3 – PAGAMENTO – COMO FAZER LANÇAMENTO NO SIGEFES 
 

9.3.1 Clicar na aba Execução/Execução Financeira e após em PD Orça-
mentária no menu situado ao lado esquerdo da tela. 
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9.3.2 Clicar no botão “  Inserir”, para incluir uma nova PD Orçamentária. 

 
9.3.3 Preencher as informações no campo Identificação: 

 
a) Data de emissão – já vem preenchido automaticamente de acordo 

com a data em que está sendo elaborado a PD. 
b) Data de lançamento – já vem desabilitado. 
c) Número – já vem desabilitado. 
d) Data da Programação – lançar a data do dia útil seguinte. 
e) Unidade Gestora – preencher o campo informando a unidade ges-

tora. A figura da Lupa ( )pode ser utilizada para buscar a UG re-
querida. 

f) Tipo de PD – escolher a opção “Orçamentária”. 
g) OB de Regularização – não preencher. 

 
9.3.4 Clicar na aba Detalhamento, para informar os dados a seguir: 
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a) Nota de Liquidação – informar o número que foi gerado quando foi 

feita a referida Nota. Poderá ser utilizada a “lupa” para selecionar o 
número da NL correspondente. Pressionar a tecla “ENTER” no te-
clado. Alguns campos virão preenchidos. 

b) Domicílio Bancário de Destino – selecionar na lista a conta indica-
da pela pessoa física para recebimento.  

c) Domicílio Bancário de Origem – selecionar a conta bancária da 
UG pagadora. 

 
9.3.5 Clicar na aba Itens. Uma nova janela se abrirá com todos os dados da 

diária. Colocar o cursor na linha que contém os dados da Diária. 

 
 

9.3.6 Clicar no botão Alterar. Na nova janela que se abrirá, digitar o valor do 
pagamento. 
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9.3.7 Observar se na aba Processo, já está preenchida com o número do 
processo informado na Liquidação.  

 
9.3.8 Clicar na aba Observação e digitar o texto descritivo referente ao pa-

gamento da despesa de diária. 

 
 

9.3.9 Clicar no botão Salvar Rascunho do lado inferior direito da tela e confe-
rir as informações inseridas. Após conferência, clicar em “Contabilizar”. 
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9.3.10 Clicar no botão Imprimir e em seguida será aberta uma página com a 
Programação de Desembolso Orçamentária. 

 
 
 

9.3.11 Clicar no botão e-Docs para realizar o entranhamento da Programação 
de Desembolso Orçamentária no processo correspondente. 

 
 

9.3.12 Aguardar a execução da PD pela GEFIN. 
 

9.3.13 Clicar na aba Execução/Execução Financeira e após em Geração de 
RE, no menu situado ao lado esquerdo da tela. 
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9.3.14 Preencher as informações no campo Filtro: 

 
a) UG financeira – preencher o campo informando a unidade gestora 

responsável pela fonte pagadora da despesa. 
b) Banco de Origem – escolher o “021”. 
c) Demais campos – não é necessário preencher. 

 
9.3.15 Clicar no botão Pesquisar, situado na parte superior direita da tela. 

 
9.3.16 Marcar as OB que serão geradas na RE. 

 
9.3.17 Clicar no botão “Gerar RE”, situado do lado superior direito da tela. 

 
9.3.18 Clicar na aba Execução/Execução Financeira e após clicar em Regis-

tro de Envio, no menu situado ao lado esquerdo da tela. 
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9.3.19 Localizar a RE, que acabou de ser gerada, na lista apresentada, e após, 
clicar no botão Imprimir. 

 
9.3.20 Clicar no botão “PDF”, para salvar a RE em uma pasta digital. 

 
 

9.3.21 Clicar no botão sair, situado do lado inferior direito. 
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9.3.22 Acessar o e-Docs: 
a) Fazer Upload, da RE que foi baixada no SIGEFES, adicionando as 

assinaturas necessárias (chefe do GFS/Equivalente, Ordenador de 
Despesa). 
 

b) Aguardar a assinatura, da RE por todos envolvidos. 
 

9.3.23 Enviar o arquivo assinado eletronicamente, no e-Docs, por e-mail, ao 
banco. 

 
9.3.24 Aguardar o banco enviar o e-mail com a RE validada. 

 
9.3.25 Acessar o SIGEFES. 

 
9.3.26 Clicar na aba Execução/Execução Financeira e após em OB Orça-

mentária, no menu situado ao lado esquerdo da tela. 
 

9.3.27 Clicar na linha corresponde à OB e depois clicar no botão Visualizar.  

 
 

9.3.28 Clicar no botão Imprimir, situado no lado inferior direito da tela. 
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9.3.29 Selecionar, na nova janela apresentada, o nome do “Ordenador de 
Despesa” e o “Gestor Financeiro” que irão assinar o documento. Clicar 
em Confirmar. 

 
 
 

9.3.30 Clicar no botão e-Docs na próxima página apresentada, onde estará a 
Ordem Bancária Orçamentária, para que a mesma seja entranhada ao 
processo assim que preencher os campos apresentados abaixo com as 
informações: 

 
a) Assinar – escolher “Não”. 
a) Cargo/Função – escolher o cargo com que vai fazer o entranha-

mento. 
b) Nível de Acesso – escolher “Organizacional”. 
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9.3.31 Clicar no “x” na caixa de diálogo que será apresentada assim que o do-
cumento for entranhado ao processo e-Docs. 

 
 

9.3.32 Clicar no botão “Sair” situado no lado inferior direito da tela. 
 

9.3.33 Realizar os procedimentos contidos nos itens 7.2.10 a 7.2.14 antes de 
realizar o iem 9.4. 

 
 

9.4 ETAPA 4 – PRESTAÇÃO DE CONTAS – COMO FAZER LANÇAMENTO NO 
SIGEFES 

 
9.4.1 Clicar na aba Execução/Contabilidade e após em Nota Patrimonial no 

menu situado ao lado esquerdo da tela. 

 
9.4.2 Clicar no botão “  Inserir” para incluir uma nova Nota Patrimonial refe-

rente à Diária. 
  

9.4.3 Preencher as informações no campo Identificação: 

 
a) Data de emissão – já vem preenchido automaticamente de acordo 

com a data em que está sendo elaborado a Nota Patrimonial. 
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b) Data de lançamento – já vem desabilitado.  
c) Número – este campo já vem desabilitado. 
d) Unidade Gestora – preencher o campo informando a unidade ges-

tora. A figura da Lupa ( )pode ser utilizada para buscar a UG re-
querida. 

e) UG2 – não preencher. 
f) Estorno – não marcar. 
 

9.4.4 Clicar no botão “( ) Inserir”, na aba “Itens”. Uma nova janela se abrirá 
para que seja feito o lançamento. 

 
 
 

9.4.5 Informar, na nova janela apresentada, os campos conforme a seguir: 

 
a) Tipo Patrimonial – escolher a opção “76 - Diárias - TFD”; 
b) Item Patrimonial – escolher a opção “DIÁRIAS – CIVIL – NO PAÍS – 

DENTRO DO ESTADO” ou “FORA DO ESTADO”. 
c) Operação Patrimonial – escolher “281 - Registro da prestação de con-

tas (pagas a partir de 25/01/2016)” 
d) Ano – é preenchido automaticamente. 
e) Credor – localizar o nome do servidor na lista apresentada. 
f) Número da NE – é preenchido automaticamente, mas se não for a NE 

constante no processo, localizar na lista a NE correspondente. 
g) Número da NL – é preenchido automaticamente, mas se não for a NL 

constante no processo, localizar na lista a NL correspondente. 
h) Valor – informar o valor correspondente à baixa e clicar em “Confirmar”. 

 
9.4.6 Clicar na aba “Processo” e informar o número do e-Docs correspondente. 
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9.4.7 Clicar na aba Observação e digitar o texto descritivo referente à Nota 

Patrimonial que está sendo lançada. 

 
9.4.8 Clicar no botão Salvar Rascunho do lado inferior direito da tela. 

 
 

9.4.9 Localizar a Nota Patrimonial, na lista apresentada, e clicar no botão Vi-
sualizar, situado no lado superior direito da tela, para realizar a confe-
rência. 
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9.4.10 Clicar no botão Contabilizar, após conferência e correção das informa-
ções quando forem necessárias.  

 
 
 

9.4.11 Clicar no botão Imprimir, situado no lado inferior direito da tela. 

 
 

9.4.12 Clicar no botão e-Docs, na próxima página apresentada, onde estará a 
Nota Patrimonial e preencher com as informações: 
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a) Assinar – escolher “Não”; 
b) Cargo/Função – escolher o cargo com que vai fazer o entranha-

mento; 
c) Nível de Acesso – escolher “Organizacional”. 
 

9.4.13 Encerrar o processo no e-Docs. 
 

9.5 COMO REALIZAR NOVO CADASTRO DE SERVIDOR 
Caso o servidor não tenha cadastro no SIGEFES, realizar o cadastro, através 
do acesso à aba APOIO, na subdivisão Execução. 

 
9.5.1 Clicar na aba Apoio/Execução, e após em Pessoa Física no menu si-

tuado ao lado esquerdo da tela. 

 
9.5.2 Clicar no botão ( ) INSERIR e preencher as informações na nova tela 

que se abrirá.  

 
 

9.5.3 Inserir nome, CPF, UF (Unidade Federativa) e Município, de acordo com 
os dados fornecidos no processo de requisição de diárias (itens obrigató-
rios).  



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
 

NORMA DE PROCEDIMENTO – SCO – 007 
 

 

 
  PÁGINA 

30 de 31 

 
 

 
 
 

9.5.4 Inserir ENDEREÇO, CEP (dados obrigatórios) e outras informações que 
estiverem disponibilizadas na requisição de diárias. 

 
 

9.5.5 Clicar no botão ( ) INSERIR e preencher os dados bancários, encami-
nhados pelo servidor na própria requisição de diárias. 

 
 

9.5.6 Clicar no botão CONFIRMAR, após inserir todos os dados, para concluir 
o cadastro do servidor. 
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